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Assinatura Mensal 

Na Rêde Gerai 

16 - Religação do aparêlho que hajal 
sido dasligado por falta de pag'i- [ 
mento •••••....••.•••.•........... 1 

17 - Ligação de telefones público.>\ 
cada 5 (cinco) minutos ou fração .1 

18 - Ligação entre Rêdes Locais ou! 
para a Rêde geral e vice-versa cada./ 
5 (cinco) minutos ou fração . .... 

,1 

ServiÇQ 

Manual 

500,)() 

10,00 

10,00 

1 1 serviço 

\l Automático 

mensais 

men~ais 

mensaUI 

A presente tabela vigorará em caráter precário, até que o CONTEL pro­
mova o rec.xame da matérhl. , do que poderá resultar a ratificação ou mo-

Bra.silia (DF), 25 de outubro de 1963 . - Adhemar Scaffa de Azevedo dificação da mesma. 
Falcão - Gel. Av. Pres:den te do Conselho Nacional de Telecomunicações . . 

POR'T AR IAS DE 1 DE OUTUBRO 
DE 1963 

O Dirigente do Grupo de Trabalho 
incumbido da transferência de órgãos 
federais para Brasília, criado pelo De­
creto n9 43. 285. de 25 de fevereiro de 
1958. alterado pelo Decreto n9 50.602, 
de 16 de maio de 1961. no uso da 
a tribuição que lhe confere o art. 33 
do Regimento aprovado pelo Decreto 
n9 52. 354, de 13 de agôsto de 1963. 

quadrado pelo Decreto nQ 51.6~2, ar­
tigo 39, de 19 de dezembro de :.962, 
lotado no Departamento de Indus-
trialização , desta Superin':endénc:a, 

a partir de 26 de agôs tode 1963. 
Francisco Oliveira, Superintendrn· 

te-Substituto. 

CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

ECONôMICA 
resoive: 

N9 56 - Conceder dispensa a par- PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO 
tir desta data . a Lais Peres Machado DE 1963 
da funçáo ae Auxiliar de Administra-
ção, n~te 0rupo em Brasília. para .e. o Presidente do conselh0 Admm:s-

\ 

qua: foi des1f_nada pela Portana nu- \ trativo de Defesa Econômica, no. t\SO 
me10 3~ - pub icada no D· !J · d; 3 ~e das atribuições que lhe são 1efe; idas 
setembio . de 1963. - Sylvio Pi.a P - pelo artigo 127 do Reº 1 • t 

d
ro-a Dil"gente , .,u am.n o " · • · aprovado pelo Decreto n .9 52. 02J de 
O n:retor -Executivo do Grupo de 20 de maio de 1963, resolve: 

Trabalho incumbido da transferência N ~ 30 D ·0 . d . 

1 

autorizados a manter coordenação e de órgãos federais para Brasilia cria - \ · . - es1.,nar o outor _ Celi,o 
entendimentos di ·etos com órgãos do d 

1 
,. t 0 43 ? 8- d ·25 d Medell"os para exercer e.s funçoes oe 

Secviço Público Federal, estadual e 0 ~e·~ Dec. e 0 n · · ~ 0
' e e Diretor do Departa •• 1ento de Adinl · 

(Tallo n9 35.158 - 29-10-1963 - Cr$ 4.488.00). 

ereto n9 43 285, de 25 de fevereiro de · · · mun1·c1·pal, bem ass1·m com qua1·squer· fevereno de 1958" alterado pelo De- nist:·acão do mesmo Conselho 
\ entidades de economia mista ou par- \ 1958. alterado peio Decre' o n9 50. 602· O Presidente do Conselho Ad1n.1ü· 

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO \ ticular. - Benedicto P io da SilVa, de 16 de maio de 1961, no uso da trativo de Defesa Econômica, no uso 
DE 1963 Superintendente. atribuição que lhe confere o item v. das atribuições que lhe confere o art. 

\ do artigo 34 do Regimento aprovado 12?, letra "f" da Lei n.9 4.137, d~ 10 

O Superintendente da Superinten- pelo Derreto nº 52. 354, de 13 de agôS- de setembro de 1962, resolve: 

SUPERINTENDÊNCIA 
NACIONAL 00 

ABASTECIMENTO 

dênna N~cional __ do Abastecimento. no\ GRUPO OE TRABALHO to de 1963 resolve: N.º 31 _ I _ Designar Jwé ::.1:n 1 ~. 
US) d~~ ... tnbmçoes que lhe confe1e o OE BRASíLIA Nº 57 - De,ignar a partir desta· nheiro Lima, pôsto à d1sposicão do a~t . ._ 2 _ it.;ns . 1 ~ 2 da. Lei Delega~a data. Lais Peres Machado Escriturá- 1 C. A D. E., para exercer a par tir ce 
n . ., . ae ~6 ª" setembio de 1962, , e.

1 

PORTARll\.S DE 
2 

DE SETEMBRO ria. nível 10-B do Ministério da Guer- 10 de outubro de 1963, a função de sriive. DE 
1963 

ra, para exercer a função de Chefe ccntínuo da secretaria do Conse1l:o . 
N9 50 - Desianar: Moaldo Fe7nan- do Grupo de Contabilidade e Orça- II - conceder-lhe, na forma co 

do Dornhausen °de Fana, Antôn:o Al - • O Direaente do Grupo de Trabalho \ m.entos <Ç' C.0.) do Setor Finan- art. 121, Parágrafo único, do Decre· 
''es da Rocha Loures, Hennque Bos- \incumbid~ da transferência de órgãos ce1ro-Bras1lia na !orma da Portar~a to 52:025:. de 20 de maio de 1963. a 
chi, Joaz campos Filgueiras, Myriam 

1 
federalS para Brasília. criado pelo n9 17. de 14 de agosto de 1963~ pubh- g'·atif1cac~o mensal de Cr$ _ 12.011000 

Guiomar Gomes Mesqwta, Orlando Decre·o n
9 43

_
285 

de 25 de fevereiro \cada no D. O . de 21 de agosto ~e (doze m1, cruzeiros) prevista no Me~reles Padilha. ~rland~ Valver:1e, 1 de 
1958

, altt!rado pelo Decreto número ~963: - Ol_lo Eduardo Ra11lm~. D1- 1 Anexo n.
9 

I da Porte.ri~ n.9 3 de 14 Ma1~os Sadock de Sa, Antonio Santos 
50

.
602

. de 
16 

de maio de 1961. no uso 1eto1-Execut1vo. \de ou~ubro de 1963, co1rendo .ª de>· Maci~l F;lh?, Carlos Alberto Fabres 
1 

da atribuição que lhe confere 0 ar- ___ P~.ª _a conta do crédito especial a_11 · 
Correa, Jose Lonam Hathe.:ley, Luiz ti<>'O 

3
3 do Recimento aprovado pelo \ , to11 ... do pelo Art. 83, da Lei 4.1J7, 

Fernando Nogueira Barros, José Que- \D'ecretÓ n9 52.:f54. de 13 de acrô!lo de . SU PERINTENDÊNCIA 00 OE- ' dr lO de setembro de 1962. 
mir.o J?<atheriy, Luiz Demetrio · í

963
. resolve: "' SENVOLVIMENTO DO NOR \ _N.

9 
32 -.- I - Designar Raimnnr'o 

P ereira, F ideles Pereira de Lima Mar- 1 - Lll'a da Silva, pôsto à disposição do 
tiniano Cardoso de Matos, Everard<t NQ 52 - Designar, a partir de 3. de OESTE C. A. D. E ., para exercer a par~ir de 
Portela p;nho e Sebastifuo Alfredo setembro oo corrente _ano; _Wald_ina \ 10 de outubro de 1963, e. funçã: ce 
Subtil ,pa·:·a, sob a coordenação do · Farma Palme1r~ . . rucnturana, _mvel .PORTARIA DE 13 DE SETE::vIBRO se:-vente da Secretaria do Comelhn. 
primeiro, constituir um Grupo Exe- \ 8-A. do Mm1steno da Educaç_ao e \ DE 1963 j I - conceder-lhe, na forma do 
cutivo. com a finalidade de realizar Cul~~ra, p.ara _ex_ercer a funçao de 1· art. 121, Parágrafo único, do Dec?e:o 
o leva:1tamento d~ capacidade e das Aux1J1~r . _Espec1all:zado. neste, ?rup_o. 0 superintendente da SUD~NE. no . 52._025,_ de 20 de maio _de 1963, a ~1a

0 

condiçoes de func10namento dos a•- 1 em Biasilla, na foi ma .da Po1,a11a nu- uso das atribuicôes que lhe cnnfe:·e 1 bf1c..t9ao mensal de Ci 9 200.00 o~o· 
mazéru: sll->• e frigoríficos . e. aval!~~· 1mer<? 17-. de 14 de agos_to de 1963. - \ 0 art. 39 do Decreto n.Q s-2.34.6, de l2 ve mil e duzentos cruzeiros) prev:;ts 
as nece%idace~ de armazenamento no SylVio Pizc.. Pedroza. Dmgente. de acrôsto de 1963 resolve· . no Anexo n 9 I da Portaria n .• ~ de 
E:>tado do fr:raná, principalmente eh j 

0 
Diretor-Execu tivo do Grupo de º ' · _

1
\14 de outubro de 1963. correndo a 

gêneros elimentícios da safra de 1963 
1 
Trabalho incu;nbido d.a transferência N9 638 - Exonerar, a peiido o despesa à conta do crédito espQc a! 

e :564. de óraãos federais para Bra<ília cria- Sr . _Edvaldo Machado Bc.P.v<:>ntur~. auto:·izado pelo Art. 83, da Lei ~.:3i, 
0 

. . . 1· 

0

1 

D . t 
0 43 28

- - . '
25 

d Tecmco em Desenvolv1mentc "Er .mr- de 10 de setemr,·o dP 1962. _ a) 
ArL l· O Grupo tera pnoridade para do -i:e.<? ecie ~ n . · o, ae e mico nível li -A. Cód1.,.o TC-50~ Pn- Lo11 r:1_·nl F cmte.• Pr sia~ t 

mob1llzar os d1ver.o. Departamentos e feveren o de 19~8· alterado pelo De- "' · e.. · 

11 

P · 
Setor_es da SUN AB, ficando vincll· r. ' · 

1 
ereto n9 !:O. 602, de _16 . d_e naio de - - - - - -· 

do dr:etàment~ ao Departamento ae 11961. no uso da atnbu1r,ao que lhe s E e R ETAR l As D E E s TA D o 
PlaneJamento. confere o ar t. 34- do Regimento apro-

Art. 29 No pra?O de 30 (trinta) dias vado pelo Decreto n9 52.354, de 13 de 
da publicação desta Portaria. o Gru- agõsto de 1S63. resolve: MINISTÉRIO 

E NEGÓCIOS 

DA JUSTIÇA 
INTERIORES 

po .~ecutivo deverá apresentar .º 1·e- \ N9 53 - Dispensar. a partir de 3 de 
lat~110 dos s~us t1abalhos, _um llano setembro do corrente ano, João Pedro 
de implantaçao de novas u~1:dades ar• ~onteiro J.eão de Aquino. Oficial de 
mazenadoras e uma prev1sao do .ºs- 1 Admini;tração da NOV ACAP· da fun­
ooame:ito das safa.s no Eslado do c!;to de Chefe do Grupo de Distribui-Parana. \Gão e Cadasfro tB, neste Grupo. em GABINETE DO MINISTRO !aprovado pelo Decreto n9 42.510 de 
. Art. 30 Conceder t!'inta (3{)) uiá- B!'a_sília designado pe]a p01· taria n ú-1 , 2!i de outubro de 1957, re.solye: 

rias a cada um ctos componen te.<; do meio 50- de 14 de agosto de 1963. PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO \ N9 291-B - Designar Nicode:nOl 
Grupo E..'i:ecu t1vo, nxando em CrS .• \ N

9 
54 _ Designar, a partir de 3 de DE 1963 . Rodrigues Neves, ALrnoxarife, N1vel 

5 .340,00_ (c;:~co mil_ trezentos e ~'l_~· i setembro do corrente ano._ João _Pe- ·\ . . · . \ 14, . do Departamento Nacion~I d~ ll"e;i~a crn~enos) pa1a os seguintes ~10- dro Monteiro L_:ão de Aquino. oficial O M1mstro de Estado da Jus. tiça e \Obra_s e sane_amento,. para exercer l fi~sionais. 1 de Administraçao, da NOVACAP· pa- Negócios Interiores, de acôrdo com funçao gratificada. s1mbolo 1-R, te 
Orlandc, Valvt::rde; ra exercer a função de Chefe ·ao Gru - \ 0 di· osto rt ..,0 d , Deiegado Regional do citado ser.:C» ~oaldo !<' .o"!:ando Bornhausen de po de contratos e Apuração de Irre- , ~P. . no ª '. ~- . 0 

Reg.mento \no Est_ado do Maranhão. - AbeWdo 
Fana; 1 gularidades B · neste Grupo. em Bra- ao Se1v1ço de A$s1stencia a Menores. Ju. ·ema. 

Antônio AlH's da Rocha LOures; sília, na. fmma da Portaria n9 17. de 
Henrique Boschi; 14 de agê>,to de 1963. publicada no 1 

· · D. O. de Zl de agôsto de 1963 · MINISTE~ RIO DA MARINHA 
Mynam Gmomar Gomes Coelho N9 55 _ Designar a partir de 3 de 

Mesqmta · . \setembro do corrente ano. Ronald - · -e.ª quant;a de Cr 4 450~0 <quatrc Teixê:ra Palmeira. Desenhista. niveI 1 GABINETE 00 MINISTRO \funçoes de Chefe do Nucleo da ~e. m!~ e quatrocento ~. c111quent:a cru: \ 1
2

_·Ã. do D~partamento Administra - cretar:a-Gera1 da _Marinha: e?1 Era• 
zen os), para os abaixo relac1on-J.d,-;. \ tivo do s erviço Público para exercer PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO . sila. - . Sylt;-10 801 ges de_ Sou~a Mot• 

Luiz Fernando Noguei"a Barres· a função de Chefe do G"llPO de Dis- 1 DE 1963 1 ta, Almmi~_te- de-Esquadla - Mtllo• 

.EVerardo Portela Pinho: ' 1 tribuição ~ C adr.~l"oiB. ne!'te Grupo. \ tro da Ma11nha. &n,1~tião Alfredo Subtil. de acôr-
1 
em Bra~ília na fo:·ma ca Portaria o i\Lnist: o de Estado resolve : PORTARIA DE 24 DE OuTL'3~0 

do com o decreto n9 52.:::B~-63, de 21 nº 17- de 14 de a<i;o3to de 19~3; pu· _ . . _ · DE 1963 
de agôsto de 1963. blic~.da. no D. O de 21 de a~oõ"} de . 

9 
2.-041 - Des:gnar o Cap1tao-de-

Art 49 - Os componente.<; do grupo. \ 19·ê3. - O tto Eduardo· Rau l!no. D!- Mar-e-Guerra - Raimundo Edmilson 
1 

O Mi~'.$tro de Estado. usando e 
para. a realização dessa tarefa, ficam , reto~-Executlvo. Gomes Fontenelle pare. exe1cer as a tnbmçao que lhe confere o a11igc . 
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Chave desligado.ra. manual 
69 KV ••••••••••••••••• 

Idem, com lâmina de terra. 
Chaves fusíveis ......... . 
Equipamentos externos de 

13,8 KV ••••.••••••••••• 
Painéis de contrôle, medi-

ção .••••••••••• , ••••••• 
F.quipamentos estáticos de 

regulação de teruão ..• 
Estruturas externas ....•• 
Má.o de obra, transporte 

local e materiais locais 
diversos .............. . 

Provisão para. armaze-
nagem •..•...•••••..•.• 

AdminiStração geral e p1'D-
jetos • • ....•.....•.• 

Eventuais •••••........• 

4.00. 000,00 
l .000.000,()0 
'l.200.COO,OO 

8.000.000,00 

2.500.000,00 

4.00.000,00 
5.000 000,00 

6 .100. 000,00 

4.5()0,000,00 

5. 300. 000,00 
2.700.()00,00 56. 70(). 000,00 

Linha de Transmissão anta l11f4 - Sapé - Extensão 30 KM 

Terrenos, servidões, di-
reitos ................. . 

Obra.s civis .· ........ ,,, ... . 
Estruturas de concreto ..• 
Condutores e acessórios ... 
Fio terra, ligações à teu·a 

e ferragens ............ . 
Isoladores e ferragens ... . 
Mão de . c'Jra, transporte 

local e materiais locais 
dive ··os • . . ., ...... . 

Provisão pe.ra des'.>es<J.S de 
frete, seguro e · armaze­
namen 'o a'é ::ios almoxa-
rifados ...............• 

Ad.m ,ni tr~ ç: o geral e pro-
je!os ....••.••.•••••...• 

Eventu·a's ...............• 

/ 

4.500 000,00 
3.600 00(),0() 

15.000 000 00 
15. 750 e o,<Jo 

000 000,00 
4. 600 000.00 

11. 370 000.00 

3.900 oco.oo 
6.000 000,00 
2. 700 oco 00 

23l Linha de transmi:são Patos a TPixeira 
e Destêrro, inclusi:ve estaç .. o ab::ixa­
dora e t•·ansformadores. 

Cr$ 

68. 700. 000,CO 

Linha de Transmí.>:J.ro ::>ato~ - Teixeirc;, - Extensão 20 Klll 
CrS Cr Cr$ 

Terrenos, servidões, di-
re.tos ................. . 

Obras civis ............ . 
Estrut tr<;s de concret-0 .. . 
Cor. uto-es e e.c~ssó-.c- .. 
· io erra, l!gaçõ~s à tera 

e ferrag.::ns ........... . 
r o' dor s e ferragens ... . 
:r-. o de obra, tra'1Sporte 

.oc'll e ma terias locais 
d e-ses ............... . 

l , v ·ãc ' a desp as de 
f- 0 •e. Si!"L ro e armaze­
n un P- o ~ ao alm<Jxa -
r.f dos ................ . 

P ri t~ação era! e pro-
i •'ls .............•..... 

F n • ..1~·s ............. . 

3.:J<lO 000,-0-0 
2. 400 000,()() 

1<> 000 000,00 
10.5C", ' ,00 

400 Oº" :o 
3 .120 COO IJO 

'l .5 

2 600 ~oa-.cro 

4 400 000 o 
1 80ü Ü'Cli,00 

L.nh s d~ tran..,zr.' ·sê.o e estações al::a.i-

28) 

30) 

" E" 'e '1 c;:1n 
c _n l - o de lmha de transmissão 

e en°ro-·a da CHE'.SF, entre São Jo:o 
l C ' 1 (> J :azeírO ínC!Uc ·V€' Subes­

tação aba1x dora e rMe urbana. 
Co!1·truç::-o de l:nha de tr1nsm •ão de 
energia d1 CHESF, entre JaaZ€rinho e 
Tap?roá mc!uslve r,ube~t1ção aba xa­
dor'l e rêde urbana .. 
Exten-ão de energia da CHESF para 
Sol2:!ade e Juazerinho. 

45 800 000,00 

L nna de Transmissão São João e!::> Carí1i - Juw;e 'n1to 

T 0 •·rpncs, serv;dões, di-
re o< ................• 

Ü J C VlS •...•..•.••••• 
Eo'l" Jt\1 as de concreto 
Con u'o es e a :es.< órios .. 
Fto terra, l10 2.çõ 0 s à telTa 

e ferragens ........... . 
I o do:-es e ferragens ... . 
M5.o de ob:·a. t:·::m,c;porte 

local e matzria\s ioc:us 
diVe.i."SC'S , •••••••••••.•.• ,, 

Provi.são p.0 -a deso o. de 
f""~~e ·e-,u ·o e a ma e­
n '!lento até aos alm-0xa-
r.!1ao> ............... 1 

Arlmm1 traçi':o g~ral e pro-

Or$ Cr$ 

6 020. 000.00 
1.00U.000,00 

2u oo . OOD ,-00 
21 000.() 0,00 

800 OOíH:Q 
6 140 •• ,()0 

15 1(0 000, 

s _0-0 e o.<n 

Extensão 40 
Cr$ 

Aprovo o plan-0 de aplicação da importância de Cr$ 670. 'Í70. 000,00 (seis .. 
ce~tos e setenta milhões, setecentos e setenta mil cruzeiros), conforme o 
tirocesso õ-9 5.122-63, em base nos pareceres técnicos da Divieão de Aguas 
e d.e acôrdo oom a diseriminação proposta pelo Setor de Orçamento desta 
Secretaria de Estado, observado o contido no Decreto n9 51.814 de 8 de 
março de 1963. · 

Brasília, em 14 de e.gôst.o de 1963. - Antonio Ferreira de Olii-eira 
Britto, Ministro de Estado dos Negócios das Minas e Energia. 

TRIBUNAL DE CONTAS 
PAUTA DE PROCESSOS DE TOMA-, Nº B.34:i-54 - Felix Mo.:teiro Gul· 

DA DE CONTAS ORGANIZADA marães, Engemhei o, ela.:. e I, do De· 
DE ACORDO COM Q ART. 98 DA partamente dos Correios e Telégrafos, 
LEl N9 830, DE 23 DE SETE.\1BRO t0:.poruáver pelo suprimento de Cr 
DE 1949 5 .281. 718,50 (cinco milhões, duzenros 

oitenta e um mil, setecentos e dezo~to 
Relator: Dr. Jurandyr Coe.ho de cruzeiros e cinqüenta centavos), que 

Souza e Oliveira. lhe foi entregue em 26 de setembro 
de 1950 pela Agência do Banco do · 

Processos: 

N9 50. lC0-51 Felix Monteiro 
Guunarães, Engenheiro, classe N. do 
Departamento dos Corre:os e 1·e!égra.­

, fos re.:pon~ável pelo suprimenLo de 
cr$ 1. 200. 000.00 (hum milhão e du­
zentos mil cruzeiros), que lhe foi en­
t1·cgue em 7 de dezembro de 1950 pela 
Tes.ouraria-Geral do D. C. T., para 
construção de uma. garage de;;tinada 
ao abrigo dos veículos do Dcparta.­
mento dos Correios e Telégrafos em 
Ma nguinhos. 

N9 8. 346-54 - Felix Monteirn Gui­
maráes, Engenheiro, classe I, do De­
partamento dos Correios e Telégrafos. 
:·esp,~ruável pelo suprimento de Qr 
'J 4ã~ 000,00 (dois milhões, quatrocen­
tos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) , 
que lhe foi entregue em 3 de "Tia:o cle 
1950 pela Tesouraria-Geral do D C.T., 
para atender a despesas em iru:. l ações 
da. E.ede da Di ·eto. a Re.,ional rje P=r­
nambuco. 

Brasil no Estado da Guanabara, de.s­
tinado ao custeio das obra.s da esta• 
ção radiotransmJ.SSora a. ser corutrulda 
e:n Sarapui, Estado do Rio de Janeiro, 

N9 8.331-54 - Fellx Monteiro Gui• 
ma!ães, Engenheiro, cla.sse I, do De­
partamento dos Correlos e Telégrafos, 
responsável pelo suprimento de c,·s 
7. 320. 000,00 (sete milhões, trezentos e 
vinte mil cruzeiros), que lhe foi entre­
gue em 4 de novembro de 1949 na 
Tesouraria-Geral do D. C. T., destina• 
do ao prosseguimento da construção do 
prédio da Diretoria Regional de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

N9 8. 344-54 - Felix Monteiro Guf• 
marães, Engenheiro, classe I, do De­
partamento dos Correios e TeJ(•gre.fo.~. 
responsivel pelo suprimento de Cr$ 
7. &20 000,00 (sete milhões, oitocentos e 
vinte mil cruzeiros), que lhe foi en• 
tregue em 23 de fevereiro de 1950, na 
T.;;sc' rari -Geral do D.C.T., para. 
e.tender às despesas com as obras cl1' 
construção de prédio destinado à Di· 
rctn•ia Regional de Pernambuco. 

CO. SELHO NACIONAL DE ECO JOMIA 

PORTARIA Nº 100 DE 16 DE PORTARIA N9 101, DE 30 DE 
SETEM...BRO DE 1963 SET&.\IBRO DE 1963 

1 o Chefe da Seção do Pe soal do O Chefe da Seção do Pessoal do 

ICo!iselho Nacional de Economia, oo Conselho Nacional de Economia, no 
uso de· suas atribuições, e, tendo em uso de 5mts atnbuições, e, ~endo em 
vistr o d1spo.sto no a:·t. 14, da Lei vista o d!sposto no art. 14 da Lfi 
n9 3. 780, de 12 de julho de 1960 nº 3 780, de 12 de julho de 1960, 
resolve: resolYe: 

• . Declarar ocupante da referênc:a 
. D_eclarar ocupante da referen.::_a hor;zontal abaixo indicada, a partir 

h-0r·zontal !1ba1xo Indicada, a ;ia:t1r de 29 de setembro de 1963, os Iuncio· 

j 
de 2 de agosto de 1963, ? func.onar o 1 nários do Quadro Permanente dê.:>le 
elo Qua_dro Permanente de.,te Conselho, conselho, a seguir enumerados: 
a seguir enumerado: , 

. . Referência 1 
Referência I Cargo - Nome 

1 

Cal'"O - Nome 

Economista 17-A - Fel ppe Thom~. 
de Miranda Filho. 

1 

Em 16 de setembro de 1963. - Olga 
,1rc ·ozy Coutinho, Chefe da S.P. 

KJl - --

jPREFErrLJR 

O'ic' 1 de Administrnção, 16-C -
vra1;it Augusta Wanick. 

F;ngenheiro Agrônomo, 17-A - Moy• 
>É'S R.0~0ntal. 

Em 30 de setembro de 1963. - Olga 
Acc'oly cout'nho, Chefe da S.P. 

DO DIST ITO 

1 FED-RAL 
ATOS DO PODE l 

EX~CUTI 'O , e Deve1e . 
1

01inistraç-o da Secretar'a '}e.,.al de 
Admin:strc. - o o Serviço de D ;e1 os 

DECRETO ... •g 245 - DE 2: DE Art. 2° Cmnpete ao Serviço de o;:. 
ouruBRo DE 1963 re1tos e Deveres: 

I - Orientar e fiscalizar a. 'l!:ecução 
Inclui na estrutura da 1Jivisão d-O das lei.; referentes ao pessoal da Pre-

Pessoal da Secretaria Geral c!e Ad- feitura; 
ministração o serviço de Dire tos II - Emitir pareceres sôbre assun• 
e Deveres e dá outras prov:dénczas tos ãe p•ssoal; 
o Prefei ;o 10 Distrito Fed~ral no III - Opinar sôbre recursos em 

fet.os .................. . 
Even u1is ...••..•..•..... 

8 800.000,00 
3. 600 00()(''.) 91.000.0000& goro '7'70 ()OO(}J uso das atribuições que lhe confere matéria discipJ:nar; · -~--1º artigo 47 da Lei n9 3 751, de 13 de IV - Examinar os casos a êle sub· 

, abril de 1960, decreta: \ me'id1)~. de falta de pont.ua!ldade e 
Br·s;l'a. em 14 d-e ,..~ô.::to de ir.;;3 - lu;z n11-rio Borges Estrella, Chefe Art. 1º Fica inclt::Jo na D'.v; ão ii~~;àuidade. indisciplina, desídla, ine• 

do o: ~amento e Respondendo pela Chefia do Setor de Administração. do Pes<oal do Departamento e"! Ad- f1ciênc1a ou inaptidão para o serviço, 
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- . s .· t d· ' G I de l lizar.do suas atividades, de acôrc:lo 1 Art. 5? São atribuições dos Inspe-
desv.o de funçao e fazer recomeu- 1 ~erno da up~~r~· e~~~pet~:a com a legislação em vio-or e ir.stru- to.rea .. quando não estiverem no exer-
dações; ,. . 1 egure.nça e ' .".. ções ou ordens que receb

0

er do Di~etor cício_da.função de _chefe do Pôsto de 
V - Apurar. uma vez s.o.1c1tado, a a) comandar a Guard~ de V1gllan- da Divisão cie Vigilância· 1 V1gilanc1a ou Pelotao: 

responsab.ilidade dos servid . .i~es pelo eia, dirigindo, orientando e fis~ali- 1' . . '. _ . ." a) çlirigir .~ _pla.ntões na sede da 
descumprimento dos dispositivos le- . zando suas atividades; • b). enccmmhar, à D1v.~.8:? c;ie. ' 1oi- 1 guarda de v1:;1Janc1a; 
gais ou regultamenlos relat:vos à . d lanc1a, as Iólha·s de frequenc1a, 1 b) dirigir, por designação superior, 
J·ornada de trabalho b) expedir ordens de serviço, en- , · · D. t d D. serv1çn., extraordinários polic;amen• · t d petênc·a· e) encamm.nar ao ire or :. ·-

1 
- "" . . . . . • . • . . Art. 3Q. Jtste Decreto entr:t!á em ro e sua com i ' . visão de Vigilância, as denúncias ou, tos es~ec1a1s, smd!câncias ou mvest1-

v1gor na dat~ de .s!.la publlcaçao. re- e) submeter, mensalmente, ao D1- partes de irregularidades p. at1cadcs · gaçw . . . _ . _ 
vogadas as d1spos1çoes cm contrario. retor do Departamento de Sezuran~a por seus subordinado5 ; 1 . c> m1mstrar! por oe.s1gi:ia.çao S!!Pe• 

Brasília 21 de outubro de 1963. Pública o plano de trabalho da Di- r:or, aulas p:aticas e teoncas sobre 
- Ivo de Magalhães, Prefelt.o - visão· ' j d) apr var a escala de servi,e> de· policiamento; 
Edilson Borba Santos, Secretário~ d) 'apresentar, mensalmente, ao Di- seu Contmgente; 1 d) cumprir e fazer cumprir o pre-
Geral de Administração. re~or_ do DPpartai:riento de . .:3egura-r.ça e) atribuir a qualqt.er }16sto d!l .;ent~ Regul~mento: . _ , 

DECRETO N9 2-4.ô _ DE :!l uE ub.li?, o relatório das atividades da Vigilância, em caráter pre ádo, por A1t .. 69 .. Sao atribmçoe.;; dos Sub-
ou:rusRo DE l"ô3 Divisao; !necessidade de .<,erviço. as at:-;bu.~ô~.> In.si;>etoic'\· Ins t • 

1 

· t d D '·ta 1 e encargos de outro Pê<to Í a) auxi iar os pe ore.s, Prefeit do Distrito Federal no e) propor, ao Dire 9r . 0 epa. · - · ' · 1 b) organizar e dirigir m traba hos 
us~ de suasº atribuiçõ s ;e!rnis e ten- me~to.de Seguran~a Publica, as trtns- \ Parágrafo único. Compete, sCJces- burocrát.cos dos Postos de Vig!lân• 

do em vi< a o que cons ,ª 0 nic.e~. o como a designação para _as c.hef~as lurbano e' ao Chefe do Conti:~gente e) fisc1liza: e orientar os serviços 
. t t d . ~ , ferencias e remoçoes do pessoaJ, em sivl:o.!Ilente ao Chefe do Contin"'ente 

1 

eia· 

~~ifú.i~;-~~ ~~ t6~~;al te~ee~~e~~~o d~s. J;>wtos e Subpostos e.e Vigllan· 1~ural substituir o Diretor de V:gi.ân- de pol:c.amento; _ 
Art lQ Ficam 1ncltfido na rela~ão eia, . D' t D c1::. em suas faltas e rmpej,mentos, d) chefiar os plantoe;, da.;; sedes 

· . . ~ . • f> encaminhar, ao ire o~ dO e- até 30 (t!·inia) dias. 'dos :ro~to.s de V1g1!ânc!tt; 
do Serviço de Limpeza Pub!Jca anexa partamente de Segurança Pub)1la , os 1 J e) dir.gir por design -ção s ·per or 
ao Decreto nQ 210, de. 28 ~e s~te~1bro autos de apuração ~e infração d~s~~- .Ar~. 49 A0s Chi:_fes dos Postos de se ·viçcs ext{·aordinários, "po:icia~ento; 
de 1962_. como 1rerv1dor~s 1rnnsta.s plinar, cuja aplicaçao de pena d,sc1- ,V1gilanc;a e Pelotoes compete: especia'..s sindicâncias e investio·a-
na f;mqao de 'I'.raball:i:ador :a ~f.er~n.::1a 

1 

plinar fuja à sua competência; · a) comandar 
0 

seu respectivo P5st'.l 1 ções; ' º 

Amaro Neto, cujos nomes fon'll omi- g) solicitar, ao Diretoi; do Depar- d.e V~gi,ancia, mg!ll ·º' onen ~an ~ e , . o gam~ar e uzer cUJr:_pr..r :. _e~-I C1cero Ferreira Leite e 'qa1mundo - · · - d' · · d · t d j /J r ·n f •· 

tido.s na publicação de 2 de outnbro tam~nto de Seguran~a Publica, _a r~- fiscalizando suas_ at1vlda.des, d".. acor - c, . de serv_1ço d~s .t>c~t~s "' Pe .. o.oe:: 
d 1962 quis1ção do material necessá:·:o a Di- Ido com a 1egslaçao em 'gor e iiistru- A1t._ 7Q Sao atnbu,çoe,; d; F1scJi,,, 

eA t 29 1l:st D ~et.o trar9. em visão· ções ou ordens que rece.ber do Che~e a) fls:aH.zar, em rondas perm:men-
. r · · f ~ if·t d en a ;>'"bi· _ h) ' submeter trimestralmente ao do Contingente e do Duetor da D1- te;;, o serviço dos guardas, rubn::anú.o 

vig~r a par ir ª ª ª e su ~ 1 Diretor do De'partamento- de Segu- 1 visão de Vigilância; suas .:ectemeta.s; . 
caçao · · , rança Pública, o plano de aiplicação . . ~ b) comun:car aos .se:is supeno. es as 

Brasílla. 21 de outubro de ,963. d t . 1 .. à Di· is· a-0 • b) encammhar, ao Contm=ente, e.s faltas cometidos peos guarda.;· r de M zh- p f ·t o ma ena necessar10 v , f"lh d f .. • · 1 ._ • , vo aga aes, re e1 o. . • o as e requenc1a; 1 e) controlar 0 u~o do ar:U< me:-it::>, 
DECRETO N9 247 - DE 21 DE i) receber .e executar º!!· se for 0 l e) encaminhar, ao Chefe do Con- mvnição e equipamento, . 

OUTUBRO DE 1963 caso, determinar ª e.xecuçao das or: tingente, as denúncias ou partes de d) en~ammhar, ll:º D st.1t9 Polwial 

0 Prefeit<_> d.o _Distrito Federal. no tamento de Segurança Publica:; subordinados; s trado em flagrante de!: to; 
. . . dens emanadas do Diretoi: do Depar irregularida>Cl.e praticadas por seus 1 mais prox1mo, aqueie que fo: t n, o .. -

uso de atnbmçoes que lhe confere 

1 

. rca a forma dê.:ite Re<>ula- 1 . e) comunicar, aos seus superio• e.s 
o a:t. 47 da Lei n9 3. 751, de 13 de m~~~P !.s r, eiia.s disciplinare- de re- d) elaborar a escala <!e serv:ço do OlA a-0 Distrito Policial, quaisq'"er ir-
abril de 196~, decreta: _ preen.s'ão e P suspensão até 5" (cinco) pessoal lotado no ~u Posto; 1 regt:ia.ida-d~~ que notai:. 

Art . 1~ .. Fi?a aprova~o. 0~ Re;m~- dia.s. e) impecionar e fiscaliza r 00 servi- A~t. 8Q Sao atnbu.çoes dcs g. ar-
~e..nto. Disciplrnar da DJVi. ao d. \i-1 Art 3Q Aos Chefes dos Contiaen- ço.s a argo de seu Põsto· das. 
g1:anc1a, que a.companha o !lresente tes, aÍém das atribuições que lhe"' são 

1 

c . ' . ª . 1 a) . responder à revista, à hora nie.r-
Dvcreto . deferidas no Regimento Interno da f) enca;1Ilmh~r ao Contm~ente º" 1 cada' . 
. Art( 2Q. 1':ste Decreto e!1tra~·á e:n Superintendência Geral de Segurança ! !'lu~os d_e mfraçoes e apreen.soes e as . b) ri:cebe1 e cumprir fielmente z 3 vigor na data .de S?!l;. pub icaçao, re-1 e Interior compete: mtrmaç<;>e~ que iavrar; . m.stru-;oes .que lhe forem dadas por 

rio. a) comandar o respectivo Conti:- dos, aulas práticas e teóricas de poli- c) pe··correr. perman;;ntemer.te a 
vogadas a dispos1çoes em contrá- ' g) rrumstrar, aos seus subordma-, seus superiores; 

Brasília. 21 de ~utubro de :í.963. gente, dirigindo, orientando e !isca- ' ciamento. sua_ zona de ronda e nã<- a-bandbn~- 'ª 
- Ivo de ll!agalhaes Prefe·to. -1 senao em caso de fõrç.a maior· 
Edilson Borba Santos, Secretário Ge-

1 

d) prender e conduzir c.-0 Ih t iLo 
ral de Administraç·ão. Policial aquêle que fôr encontrado .:m 

flagrante delito: 

tl.EG~~gED~gn:kWc:i~ DA Tr ·1buna1 Ma r1't 1·.m o llpe~idoª~~di~~ti~~r~airo~;~: a~"~~~~:: déncias necessárias; 
TÍTULO r i f} comunicar, aos seus eup.riu ES 

Dos deveres e atrtbuições 

1 

ou ao Distrito Policial, qua1sque1 ir-
regularidades que nc-tar; 

OAPÍTULo r g) comunicar ao Go!·po de Bom';ei-
Dos deveres zos os casos de incêndtc, e tomar as 

providências urgentes que t e fizerem 
necessár:a.s; Art. 19 São deveres do ,>es•oa1 lo­

tado na Divisão de Vi~ilância, :ilém 
dos estabelecidos nos Estat it.05 dos 
Funcionários Públicos Civis da União, 
os seguintes: 

I - atender prontamente as con-

1 

vocações para serviços extraordiná­
rios ou especiais ; 
II - prestar ao pú;blico tôda a as­

sistência de que necessitar, orientan­
do--0 e fornecendo-lhe as informa­
çõe.~ pedidas; 

III - cooperar com as autoridades 
municipais no exercício de suas fun. .. 
ções e, especialmente. com os en<'.ar­
regados da füca.lização de l'endas. 
de saúde pública e de postm·a.s: 

IV - zelar pela fiel observ&Tlr;a l 
da Constituiçãn Federais. leis. decre­
tos, reg-ula1tnento..~ e, e<:pecialmente. 
do Códi'?o Florestal. do Có::li<!o de 
Caça e Pesca do Códi!m de Obras 
do Código Tributário e das bosturat 
municipais; 

V - prestar continência. qu?.ndo 
uniformizados. aos seus superiores e 
ao.< oficiais das Fôrça Armar.as: 

VI - cooperar com o Denartame-n­
t.o Federal de Segurança ~1'íbiic:t na 
manutenção da ordem pública. 

CAPÍTULO II 

Das Atribuições 

Art . 2Q Ao Diretor da Divisão de 
Vlg1lã.ncia. além das atribuições aue 
lhe são deferidas no Regimento In- l 

1. 

Lei n. • 2.180, de 5 de fevereiro 

de l 95i e le~is!ação posterior. 

DIVULGAÇAO N.• 327,_ 

Preco: Q$ 70,0 

A VI!NDA t 

l;eção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l 

Agência 1 : Mlnlsté.r-ie da Fazenda 

Atende-1Je a pedidos pelo Serviço de Reembôloo Postal 

h) comm1ice.r ao Pl'onto Socorro os 
casir.; de acidentes em via públka e 
tomai as providências urgentes que se 
f!:oerem necessária.s; 

i) prestar ao público tôda assis­
tência de que nec&sitar; 

i> usar do seu armamento ou .:le 
violência sómente em legitim.:t jefe!W. 
prtt r'a ou de outrem. 

TITULO II 

Do Pessoal 

CAPÍTULO I 

Da Lotação do Pesso2, 

J,.t'f, , !!9 O Contingente Úrbano •erâ 
composto de dois pelotões de pou :ta.­

mento, dois pelotões especiats e do 
pessoal burocrático. 

§ 19 Cada Pelotão de Policiam 0 nto 
será chefiado por um Inspetor ou 
Subinspetor e terá o .seguinté ues­
so!M : 

- um Subi11.spetor; 
- quatro fiscais; 
- quarenta guardas. 
§ 21- Cada Pelotão Es-pecial de (}!Ji).. 

que. será chefia-do por um rn..,.,,,,,,. • 
terá. o seguinte pessoal 

- um Subinspetor; 
- três fiscais; 
- trinta guardas. 
1 39 Aos pelotões de po1w1a!Ilent.0 

competem fazer a vigilância roti 101,... 

r:.1ed ante escalat de serviço. 
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§ 40 Aos p e!v ões espeCi'.J-iS de cho- n~eJ?te il~gal , de superior 11:e_:·árq,1ico, 1 o.s a utos de»erão ser remetidos à 1 tre seu•· pares, ou por esci·i•o e pub:1-
qu•· , 11n.peõem .&zer ser»1ços ex .ra- 1 ~o e pumvel o autor da coaçao ou da ~.utondade competente p:H·a o JUiga- 1 c.adn ew boletim. 
ordinários e o plantão pe.ma'le11te C'rdem. 

1

.nento. 1 Al t . .JO. São infracões di<cipú1s.­
da sede da guarda: Art. 22 Não há infração qua_n o § 2·· No c_aso do p-1rágr_afo ante_rior, 1 rês PL'l!í\·ei.s com a pen·~ :le ~ "spen-

Art. 10. O Conltngente Rural será o agente prat:ca o fato em Jegttmia a 3.utonaaae qc.e c.evera profenr n sa~ e.e 1 ~ 5 d:as: 
comporto de seis posto . de vigt.an- 1 defesa, ou em estrito cumpr:ment-0) ele< .~ão poderá d?tetminar a rer;et1 - I - «usentar-se ou a.o.>.n o:M!' o 
c:.a, dL trlbmdos em cada um<1. utf.~ do dever legal, ou no e-xc:·cicio rPQ:u- ~i\o das prova,;, o dcpo1men.to de no- 1 S!:'i(C p<ira o qua1 te.1110. s1·;i0 esca-
ci-' .. Les-sarl'litcs: 'la·· cio dire!to. · n .. • testemunh:.\s ou clil1:;ências. laC:o . .,,,•m mo• vr ju~to; 

§ t • Cada põ,,to de Vigilânc!R ·"'" CAl'í~uLo II . Art._ :S3 . O., ac1to.< de :1;p,1!·a·:ão de II - c t:.ixêl! de ~umprir r,s Jrde!:s 
ch~f ndo <Jó. r . um Jn.spetor ou .,;·10 • 1 ·nf1 açao ct:.:;':1pun.•r c:on t .ra . ob. -- de . e~:;· ~'.per:o:·e ou de .. t:ir c:e fazer 
IJ!,ret-0:· ~ tetá o ,.e,.,,i,ntc pessoal: DOf Penas D1sczpt1J1arcs gntonamen_ • ce: 1 º· &<1\1ço_para o q ial te,;1r. i,;C:o .él' -

- um r::;·1b:n.-,petor; t _ . re i : I - denun ~"'' ou p.1: te: s13!·tcic; · 
- um a três fi~cais; A:· · 23 - -ªº penas d . .sc!plu II - depo;n:cnto de te:;•em n!1as. 1 :i.II - i'e:xlr dP co:n'.l:rcu _.,o:·•·t:n-
- dnz a trrnta e .:-ir:cc gu.i::· .• a-.; I - Repreeruão; se as hou\'er: _ : ~i~ ;ç: l'l&.l o.t írre0 ula!· ~3'.!e., e. ~1:e 
~ 2" Poderiio ser ~riacto~. pe!o :.hre- 11 _ Mult.a; T.11 - detesa, po,· escnt-0, do :ic toa- tenha ~-<'!li'Í'.; 

to· d.· .rJ~'!)a:tamen,o 1e Segura.ita n:;: - Su::-pensão; do: . 
1 

: \ - conve1·~ar em ,., . ~.:t:i t\i 
Pública, tantos· Subi;ostos q ianws I IV - D ê -:tu;ção de func;!lo rr. - deu~ao ela a i·tc>!·1dadc co:n- f~zer nndo qnc pert.urbe o sos-:êg:i :;.iú-
'>C' ~.<'P,<·m ne\.·e::.Sár1os . t _ Dem:s<ão; I pete1.te. . b:.::'), eff· loce:• ,. blicos; 

§ 3g Caàa S opô to de Vigilância VI , . . ~ d t " _. Art 34 A d.-c--i'Jo se·á P'«>'eri a 1 V - encarri>pu 0~1t. e n •) sr-:.--,·:~. o 
!.t". ,\ :t efuiào por Jm Fiscal e te.3 . - 'bª1s.:ild· çao e a;iosc.1 ?.vo ia ' Pnt P~rt·1 .. ia ql'e irie .. c·o·;ara 'obri:,.a' q.te l.Pe ~ompeti:, saivt> P·J• ai •t. '., .9 
d~ tiés <I dez "J.ardas. 1.>1 ~:~p~141.: ic1 aae .,t . f it 1 ltohame~t~ o ~'ll•nt.~:'' ' ~ - fó.ra n-aio1;; 

AL.4 . ompteaoP.ee.o o · i; 1 VI dx d ·p · .. ., ,.ê 
P.-t. 11 .. compe~te a-0 Diretor 'lo D 1>~1:to Federe! _ a apl:caçâo d~s p()- . I - . o nome, t;dqo ou. Junção do . e.a, '- ;- Ioi~~;:rJê,~e P~et,'.i'i~:.~. '.~ .n·-

D ·p~r'..9.men:o oe ::.egurança de·,-~n .r 1 nas de dest1·u.~~ao de fun ao. aem s- "-&ente, . _ . 1 VII _ faltar ·" · ''.• 
o; c1;ete., do~ Postos de \T1gil:i.n':'.'i , .ão e. ca_-s.ação àe aposentado. ia ou _ Il - 1 de:1.1; 'dO ~rntt'L1::-a da m.i'ra- cau.~ 0 . . ªº. set 

1 
.ço s. m Jtsta 

de·-; i-t. < tões. · ·. .. c;spon'blildade. ;al 0omeuda, bem ,·omo das c.r;::uns- ª ~sem.-~•:s? piev.o._ ,. . _ 
,•~·t. 12. A :or,.ção d<' pesso'I.. -:a ' . . . i;.uc:a.,, ~teuu .. n:es uu :1g avante->. ' d ;.~,1 ,. dtit.a.-::-e, enco t .-se Ott 

gu..J'<ia de Vlgila i.Cill nos .:ii~e x- ! E-a•ãgr.;.fo umco. As ~enas a. que I!I -- a clal's:flc,;:;ao Ó<t mfração· o : .r, q .. and? em se.v1ço; -
Peste•, e t'elotões ~crá cei,a ·t»lo !J. - :e r~tere eW~ !J,rt.1go serao apl1:ada · IV _ .'l pena .mpo.·ta. ' IX --; .nao ~el~;. pe;a ~O:ise~va~ao 
retor do oepa:rtamento de Segur·"l ira 1 •• :i _1orm~~ d_o:; -Es aruto.,, dos .f'unc10- i . Parágrrfo ..imco. A pott·nia aeve- ~Z- m~?1:~1. o.1 .1.mai.1e:ito q• .. te ih.e 
Pt.blica, mediante propusta do D~ t; - · 11ª~1°" .if:bllco,,_ , a sei PLtbllca ·a <·m uo:er.m uLer o • ' e~ 1~~º.'· . .. , _ 
tor da Div!.são de Vi"ilância I .'\Jt 2:>. <A;>mpete ao Super.nten- ,e Der.1.tame.:LO. _X iub.'.car cade.n,ta.; fÓl:\ '10 

· º · ciente Gerai de Se:wrança e Interior . pos!'ü ae renaa 0:1 ~en1ço; 
CAPÍ'rULO n J a i.pucac:a< e.e pena de su.spensâo ;.oor Art. )º· A ,,p,1csç:H• de pe,1a 1e Xl - fu,n .. u· em se-n;,.o e.·terno; 
. · _ ·mais de trüna ct:as. ,1~pe1 •:i.u pm ma:.~ cte fü ::i1as, ctes ,; ' XII - permu:-ar o ~.ett'Jr-oe. .,em 

Da~ Remoço~ • . l Art. 26. Compete ao Diretor co 1 ·~·,ão de fu!lçilo . ue:i•.~·-á" e J,t,,.'>n · I pe:·m.s.<-ão da aut.o~:cic.de q·.:e' o h~ja. 
Art. 13 . As remoções serão p ·ocP- Depa~ta~enw de Segur-ança Pública ''ª<-. de •i:>o;,emaao:-.a 0.1 -~.uponi:),iJ escalado ou <.e~ign: do; 

didas pelo _Diretor do Dep!U· t.i,neu?;o a apllcaçao da pi:·na a:t,e 30 dias. • 'aae cier3 p:t>ce1 ltda de pro(;e~so au i. XII~ - re1n~1dn em qua·quer dM 
de , Segurança Púollca e pede1·ao ~tr Art. -27. Compete ao Dirtt or da 1 n:ristr.i.tl\ o, 11'1 to:· ma dOb &<tat•t J.'< ; mfl'açoc.< d: 'c1plin1t·es c1: ... postas no 
feitas no i..ute.rê.~se do .serviço ou do Divisão de VigUãncia a a_ptcaçt'lo d'l-'> 1 :loi. F'uncivl ar:o.~ Ptl lH.:u"· 1 art. 39 déste He;n. lament-0 . 
servidor. . . pednas de repreen.são e su-,pcnsão Me ' c.~ PíTc1-0 v Art. 41. São infra~ões d.s:;iplina-

Art. ~4. As remoe~ no _ lnr . ....-êS.~'t 5 ias. . . _ :·es pt111n·e~. ,·c:n a pe11a •t s:i..,;.eJJ;;i\o 
do s_er1'1dor :;crão sollc1tad~. em ie _Art. 28. Quan~o houver conven:ê:1 - Do Pedido d.e Recons1d.:1a(·ao e rio de 5 a 20 d;as: 
Qutrimento a.o.sai.ado pelos dois ~e· eia para: ô serviço, a pena de s: s - J<ecwi;o 
vie'o1~ !ntet·essa-Oos e serão tei:i1s pensão pcderâ ~ convertida tm mil - 1 ., , . \ I - ap.e-ent~r. ~em f •m.iame:ito, 
nei:fü.nte permuta, desde que nac> h·•- ta na ba.se d~ 50rc por d'.a de venc; -

1 
.- Art .. '.'3 d O .,p;a.do ~e i · ec·on~ide.c1- qualque: ae,iün<·.a, queixa. p'tte O'.! 

ja .n1xm,·eniêacia para o serviço me1_.to, f1canao o ·ervido:, ne.;te c.a~o n~º ,s".1ª. /~.'' .uo ª .auto_r_taadde .. j ie rep~esenwt'o o; 
obnaado a permanecer em serviço • . U\ er pi 0. too °' p. me .. a cci~ao, '\ Il - co.nip·tr e· fardado à q· ai · 

.\rt. 15. · As remo:;óes no 1nte:ê-.'!:: º · · · 'nao pode:!ao ,e· · eno1r:ido · · · · · • ' -
do .;en;;çu serão propo_tas pelo lllre· c.1.Pt~Uü> III 1 Pará• 'ra- v L!·1 • o J cctido de e quer m:u ,fe,tacao de ca~at~r poli-• .. 1 ' 1 

11 
,. º . .'· . ' ·~ · . ' . · · t.1co Oct rel1g;oso que ~ont~·ar.e e or-

to. cl:.; Divisâ? de . V1~ilanc 1a, ac im 

1

. Da Ã.pl1ca<;ão da Pena. Disciplinar l 0 . :;ide,a,ç.lil ue" l'' ª ,,et de.,;l(;JClo P~ ª dem pub.!~ca. ou Oti bons costu 1es· 
pai.had.as de ;ustlf1cat1v'1.. · a ,,ondede , ... m,petemt 1!0 iJra~o. im 1 . . • •• • • n · ~ Art. 29 Compete à ª'1to:·:cta.:e. r:urrogúEJ, üf 30 d>~~. r i If1 - aeixai de ent.e a; ao su?:e-

Art._ 16. A lotaçao do p~o::i,J e a atendendo aos antecedentes e a P 'l' - ~ .. º obJe.o.:; que encont.a1 em \la 
re.P<>çao je qualquer senio.or $e:·é o. I sonalidade do ao-ente à mten-idade A.rt . 37. Caoerá ·ecun-o: pubnca. . . _ 
s~~,prt ~ue possivel e desd~ que rã.o do dolo ou gl·au 0 cle c~lpa, os motive:;, I - do .r«1:-1e ·!me:; to do pedido de' se;~~o~ de.monskar neJl:gênc:a f'm 
h 0 _.a invonveJ:1;iênc1a. par11: o se:· 1111;0, circunstâncias e coru,eqüências da rec:>n:;id.::r·• . .;ao: v ~ ' . . .. 1 .. · · 
te ttP' no senndo de facllltar a .o-• .:i infr""f\-0· . II _ ,,, <c"o-e· cto •e' ,1. [ .- exc1ce. a,.,,idades coml'l\.la 1 m r, § d · "d t ""Y" • ' ~·'> ~ , - ~ ~' ·""· • '"'"'!SOS "'tl- OJ f 111ancc·1"\::i PO •nte··;or d · · 
t· . • ' t e ;ei Vl OI' ei; re sua re.:;: l~n - 1 I - dderminii.r a pE:na aplicá>el, , Ct;~1>1vamen ve .1 terpo.,to<;, t. ão·· · 

1 

' • • " ª repar -
... , ~ o o . at de seniço. dentre :is cominad·1:; a!Lernatl\'a- 1 . . . ç ' ' mente· § 19 O re, •"~e sem dt;·1g,do à au.v- ~I - de~reo pe.t:ir qu0lquet: a.:torl -

TÍTtíLO III II .::_ f'xar de:it•·o ct~- li'l
1

'tno r·e• u - nC'ade n ''yJ~ r:,men'e supe:·;.or a 11e daue._.olenaend~-a cu iratan..;o- a. sem · • · v" • · ~ " t' , • d - u··ban·ctade dC'>"d 
Da Disc!plma lamentares a q :antida de de pena '>·e1 pro er1C\• d v" uu ., ;,u.e .;1v.i- · • • a; 

CAPÍTUL aplicável. m~utc. em ;·'': 1ª" ~. ·ccnaente ª' d~- VII - simu::ir mo:éotia própria ou 
0 I Art. 30. ão clrc.i:istãncias que u~ . .,, u.uwi .. ;uC.t> . . em pe.-0.1 da tam1lin · 1t " · • 

J.)
. . - § 2º C> ·e 'L r c 'º"á enoo ·lhaj ' , 1 o ou _a.a, 1spos:~oes Preliminares sempre agravam a pena: . .. ~. ' ·' ~ · .. · mi, · o com inL, n<;fw de e ·q:1!v. r -se- de 

.. _ _ . . . , · 1 - a n1nc.dência, nené :-:oo ou es- pm mte ml.'O.<, ela al!lot i .. ade a -l te suas obr!gações ou d · · · 
A. t. 11. Infraçao d1Sc1plmar e a pe";ç1·c,

1
. º c:-,t:ver 1mr d ~ L« m~1ne subord1nad.:i o Vlll ·d f '·ult . e\ e.: 'd · d 

.- · - ' t · · · · ~.u. ·' t · ,. t 1 - • .. ª' ao i. "º· in' o a ª' ~º; Olt ?m . .,,sao con rana ao ~e\71 II _ - ter o agente cometido a m- 1-co~ren e. . , . . . . apresentação cie que.xa, denuncia, 
po. e.ai o~ flfr c1onal , neste Re.,ul.. - 1 fraçao pa.a fa~ilnar ou as,e;:urar a _Art. 38. O ped,c.o de 1 eco.is aei a - parte ou n:pre.,tn: ação · 
meiltu de.mma. execução, unpunidade. ou ".'ant::gcm çao e, 0 reclll;··0 :no .. l.em ?:e.to ; 11.s - j ~X - u.,ar ou refü:u'. se.n a 1to. 1• 

§ 19 A mfracão di,cip.inar é con - , de crime ou ae outra mfra.çao; 1Pfa•511rº· 0 -!• 
0

• 1J-ºd'1ctu .et.o 1 ~ <t zação l.llpC'r.ur, a:mamento ou no.te-
' d d' 1 • 

1 
"1S u eito5 ::: a.·L~t ia ec:,ao 1mp.t" - ria' de ser · · 

iu.iu 'l, quan o ne.a se reunem todos. III _ o. embria,,.uez voluntária. ad' ~ viç~. . 
Oi> ele1;_1entOS de sUa def:Lição l'egU!u - 1 IV _ ter O agei1te comet.do ~· .!1- ll a. C:.Pl'JU'.O VI r :'-rt; ~2._. r::lao mfraçÕ.5 d.scipl!na-
meuta. · fr:!çáo com abaso àe autoridade ou , . . . s~ puni\ ei.s com.ª . pena de s spen-

§ :?~ A 'infração d:Sciplinar é te:i - vioJ,,ção de dever inerente a cargo; ( Das l .n/>6<.ocs D1s.c1pl11•a1.es a~ de l~. a ~.dias .. , . 

t d d 
V - ter o aaeme cometido a 11' - . , - · - , . . - ct,,,tedl! o,t prO\ º"ª1 f>Upe: !ores, 

a a, 9:.ian o, miei ada a <:xe~ução, _ . ". . · .-">.rt i~. Sao m!ra oes d.,c1p.1~a - cole"' A ou subo ·ctinacto co·n pa•ruas 
e.> ta llºO .se consuma por ci,cun t.an- fraçao contra criança, \'elho, e.1fer- res puni\'.)i., .. om ,\ pena de repre- "est~. o - ~.. ' . ·~ ' 

'b, . à d d mo OU supe!'lOr hierarqU!CO. n. · ,. s ll UÇO.S, . 
era u. ams vonta e o agente. Art. 31 São circun~tãnc·as que 1 c .. I. ao. h ,.,. ,. " d li - d1v~!gar f~lsa.s not!c;: s, que 

§ s~ Salvo d.spo-ição em cont:ár:o, . - e eºa. at.a.,a o, ,;e:n mo•1v" po. am proauz1r pan co. tJmulto ou 
' :çt.n~-. ..e a Len•,ati_va coi:i a ~e~a cor- sempre !~en~am ª pena., . _ ju.:;to, a qua quer ~c:Y çu p.•ra o q .!1.I prej ·d.car a o:de i p 1bl:ca; 
n. P~·ndente à mfraçao dIBc;pJ·n.;r I - Lt o agente ccmet,do a mfra Lenha &Ido loca!ado · III ., " • ' • . . , d d' · , · . çã~ por moêi;o de relevante valor I . • . _ - exe._.,e. q .a1q1.ie. o .. tta fun -
co:i. n.a '. .mmmda da metade. . S(·l' .... l ou mo:·al· li - deixar de con~·n:car mutl3'1ça çao on emprego; . 

Art 18 A ;nL·ação di~lp!inar é / n - ter o ~ge:ite pro:ul'ado. por de residenc1a; ry - Pl'O~~oYcr q.Hl.~~uer manl_res~ 
dolos•\. qumdo o agente qc1is o "fl.nl- lsua espontânea »Ontade e co'11 efi- III - ::on·rnzü, q . ando ra·ó~.Jc e taça? ?e .c~!~ter coleL.\O no recmto 
t.:i.do J'i as.>un,1u J ris~o de p:-od·1zi- ciência, eYitar ou minorar as cO!ltil!- sem autopzaç<><> supeno1. cpH1.s1t.e1

1 

daviepariça.o , d , 'º· , qüên~i.is do. :n.fração; objetos de gnncte volume; - aze1 ~tso e entorpecentes, _ 
III - a igno:áncia ou errada co:n- • . VI - .usar do armameato, stnao 

A!'l 19. A inf:·ação disciplin'l'r e p··een, '\o d lei quando exc,.táveis . IV --: usar f .• rdame1:w ;;•tJo ou Pm leint:ma defe.,a pr6p1·ia 'JU de 
cu:p0;,; oual},do o gente deu c:iu a ' ... ª ' deixar ae ra;,par a oa:·ba J:l a.pa.a:· o outrem; 
ll'J .P.-·1 tado por imprudência, 'l·!g i - , CAPÍTULO II' cabelo; \ VII - usar de v:olência ou a.mõaça 
:,:l-nr1a l}U imperícia. A _ d l f. . _ V - usar o fard::nnento .n~o.;tpieb, ~enão em Je~ítlma defe.,a ou para'. 

I~a puraçao a 11 ia< ao . alterado ou d~al1otbado, ns.:;egurar prisão em tla""rante·. 
PD rá_..,·afo ú n:co. Salvo os cas )S. \ P• n1.; - :<ê a ln'ra\áo ::.llposa com i; __ Art_. 32. A autor:~a~e que .ti~er VI - manter con subordin.i!I) P•- ~J!I - freqüen:~· qn~na? fa.da~o, 

pc:ia ro:-.·e.spundence a 'nfração ddo- ~;encia d~ "':to '?1: .).iltsS~o qu~- .. ~,- -s- 1 le1;tra, no ho:·áno ele erviço; ~~re.,, casas de JO,,o, c.sa.o_ de to.e-
~a. dlm:nuída aa metade. -.tua,. mL.a~ao a1.-c1plm~1 _e o_,n.,,d.11d~ Vll. - !>!.'llestrnr .. .1uranéf o et iLo 1 ansa, ou ca~~s, d: ctanças, . ~ . 

a p.omo~e . -lhe a apu1açao, nne a cc>m ·,o'e2 a. ou es t:·::mhos· IX - emb .ia,ar-se ºJ. co.1,01rt!r 
ArL 2() A gnorância ou a errada La. "~r.:gurando-se ao e.c"saao amp.a \ · s pa- a que alguém se embriague; 

com,,, ecn,.ão da Lei não cümem ,\e defesa. \ IIl - di:igir - ·e a aulo· ·id 1 :::~.,, !>U- X - introdUzir ou guarct.:ir bebidas 
penG . ~ 19 se. da :ipu;·ação da infraçao, pu•-re,,,, sem a.1torizarão dú t.hP1e a!cóclicas ou entorpe: entes no recin-

0..rt. 21. e a rnf~·3çâ0 .: come.,•\!" , rica const::taào qne '' apl'caçiio .;_a i!1,l".d'1t<-. to c'ta repartição; 
scb C'Onrão ,r;·e;i~ti•·el ou em e trita pena fo.:.e à co:npet5nc:., d'l autor1- i',~ ·· f.r .. z. :·o úl.'iCl'I. A pen'\ .1 .: •·Pptt - XI - recusa!·-se a c·.imp ir. ordem 
o: ~-d:cncia a o:·d~m. não n11nife.;;ta- , dade que cloterm:;,ou s..1a ap~i ração, c:i.<,·.u ~,., ~ apl.c! da verbaLne•.1te, e1. - , àe ~eniço de autor:da<ie COJ>;.D~t1mte; 
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XII _ rep;-<)Zentar a corpo ·ação · PORTARIA N9 1.322 PORTARIA .!"9 l.32G jper.ntenJê: c,a -Geral de Scgu?«rnç;.1 e 

ou qualquer órgão público, sem e~ta.r ln tenor. 
devidamente autoriz.;O.o; O Prefeito do Di~tr'."to Federal, n o O P refeito d-O Distr,to Federal. n o Era>1lia. 23 de ot.lubro de Hi6:5. 

XIII - relaxar pr.são, sob qua· - ! uso d~ :;uas an·ibu.ções Jegai!', resolve· uso de suas atnbuiçõe>', re~olve au-1 Iro de Jlagulliõcs, Prefeito. 
quer pretexw, sem autorização de dispensar. a pedido, Enildo Cucvas tonzar o &-.:ntorio R<.:g Ol<al da Pr~-j 

PORTARIA ~') i.a:;o autoridade competente; \ Donact,o da func-ão cm comi são, s1m- 1fritura d·~ DHtrito f'eca•; a, rm UoHl· 
XIV - retirar em prévia a .toti- iJi •!o FC-2, de éhcfe de Gabmete da nia, E.::.tacto de Go1á .. a e .urnr nt· .:ie \ 

tação, qu~19uer documento º'1 cbieto Svpe;·UJtenciê11Cia·Gcral d\-0 Educa•.;ao Estado, no pnlodo co-.;i~ Le.w\ ;,i.{, en- o Prefeito a._, Distrito Federal. no 
de repartlcao; . . . 1 e Cultura, a part.r de 11 de out\:bro , tre 23 de outubro de 1963 e li ele u&o je '>U<ts atribuições le ais t: tC'ndo 

XV - for_necer ou pttb!i·a:: ~~.os dL 1963. - Brasília. em 21 de outubro fevereirn de 1964, o impôsto terr:~o - . em vista. o di~fJO$tO no artigo 19, ali­
ou mformaçoes,. emoora nao , · e~ed\ ~ - de 1963 . - !L'o de ,11agathc1e~, Pre- ria! urbano dos exercício.; de OOL lnea b, cto Decreto 223, de 27 de de-
das, sem eutonzaçao da autou. ~ e \ re:w. 1962 e 1963 devido a esw P1efe.t •'.ª· zembro ue 1962, resolve des:gnar o 
competente . _ d' . de confoim:ua e com a~ 1n''rt_.,·t1c:. médico Elias Racy Aidar par11 exer-

Art. _43 .. São mfr:çoes 1:ei:·iir:a - PCR1ARl:\ "· l 323 baixades pe:a D v .. -ão de Renda fu:o- cer a função em comissãa de Chefe 
reli pu11:1e1s co.i:i a pe •. a de ~t.s en ao 'bil!iu.a. - fü·a.sii:a 21 de o•n11br J de Iªº serviço cÍe saúde da Sub-Prefei-
cl.e 30 ª 90

1 dias. d . mea 1 o Prefeito do Di.:. l"llo Federal no l!.!63. - Ire de Mugulniir.s, Piefn1t-0. tura. dl) Gama símbolo FC-7. :lo De-I - va er-se ocargop.:i1aa - , .. '• . , 
ea<r agred:r ou -0fender algut'm: j u;,o d suas at.r.bmçoes legai~. re:,olvi: . _

0 
_ • ,, part.amento das Subprefe1turas. da. 

ri _ deixa. r de puni~ 011 de::nrnciar de~ :gnar .e:~n ,im Rodn°ues para exer- PORTARIA i · - · 3~ 7 1 SuperintendénciarGeral de Segurança 
l. autorid de co:11p~trnl1: o tnfratol' 1 cer a função em com:~ ao, 1mbolo . . e Interí-0r. 
de dlscipiina.s: · FC-2, cte Chefe de Gab:nete da su- O P1·efeito do Distrito Federal, no , Bra~ilia, 23 de outub1·0. de 1963 . 
. m _ fal.5ificar, no todo ou e:n par- permtendência-Gera, de Educaçâ> e I uso. de suas at~·1bu.~ões. res01ve au· ' Ivo de lt!agal1Uies, Prefelt·O , 

te, qualquer do~mnento púb.:cr ou Cultura . - BrasiJ:a. 21 de outubro t:~r1zar o E:;crito.uo Reg1cmal da Pre- 1 
particular, cu alte~a :·-Jhes o l o·1tc ·-

1 
de 196:J. I vo de .'Yiagalhães, Pre- fe1ture <lo D: intc Federal, em ADA· PORTARIA N9 1.333 

do: fP!to. polis, Estado de Go!á.s, a cobrar nesse 1 
IV _ faze.r. m;o de q ;1al~· e". c:o- E~tado, rh: uer1ooc. compreendido en- 0 Prefeito do · Distrito Federal, no 

cumento faJS1f1cad~ o;i a;.teuido, PORTARIA N'' i. 324 t1e 28 de outubro de 19~3 e 28 de 1e· jlLSO de sua.s a.tribulçõe.s legai8 e tendo 
V . - pub!lcar,. d1v~1.gar ou. co?:oo: - 1 . vereiro de 19"4, e .rnposto territorta.l em v1sta 0 di,s.posto no a.rt. 4'i, da 1 .. ei 

rer . p11ra a publicaçao ou . ~1~~1lp.aça.o . url>an.') dos. t!Xt'1Cic10.~ d 1961, lS62 n9 li. 751 de 13 de ti.bril de 1000, 
de ratos q}l~ possam .con;ri? ,1r pcia ; o Pret.::tç do .o ·. Li:ito Feder:::!, no 1 e 1963 d1'v1do a e.;ta Prefeitura, de lresoJ-v·e:' 
o desprcsti.ino da _co1p_or~cao ou de uso de suas a.::nbc11çocs, rer:.oive au- c.onform:u ·j? com as trislruções bal- .. 
qualquer o~~.ro órgao publ :<;o;~ _ l Lonz.ar o Escr tó 'io R!!g:ona1 <ja Pn:-1 xa.das pela Divi~.á-0 de R~nda. 1mobl- <.Ã:.nt.rat.ar. no corrente exe1·cic10, 

VI - utlü7.?-r-se de anorumato P .ra feitura d-0 Distn o Federai, em Belo Uár•a. _ 8rasU1a, :u de outuoro de ~m:r Cnrlos. d.e Ollv~1ra .na flm~áo 
ciualquer f:m: t , Honzonte. Est::.W:, de :\L;.as Gerats,'11963 . - Ivo de Magalhães, Pi·2feito. tecn.ca 68peCJalizada. ae P1lõto. Avia.-

VII -: us~r a ma~e~~? par:i~n~r~ 1 a cobrar ncs,,e E rndo. no período 1 !cor. õe conformidad~ co~1 O disposto 
sem ?e.mil;~ao dl'l .a,1to1,aade cr>m,e cc.npri;endido ent,re 2ll de ou ro 1 PORTARIA Nº l. 321! ?~ art. 2>6, da Lei n 3.180, de 12 de 
telne · • . ". ·t· . de 1963 e 28 de fevereu 0 d~ 1964, o 1 JlllhO de 196{), e cu,le. remuneração, vrn - tomar pa. te ou p , 11n. :r 1 . • ; •· , b d . . . . j r.o valor mensal de Cr$ 65 .000,00 <s€5-
ticão c1cios de 1961. 19oJ e l963 dev 10 " 'm;.·, -de ~uas aint>uiçõe.s, l'esolve au- ,-·;nta e cmcot md c~uz~1rof Ó 00 e e e -
jogõs P"Oib:do no interior d!l re: e.r-1 unpoHo tcir.to11a1 .. u. ano os .exer- O Prefeito do D1sml,o Federal, no ,,n . ·1 .,, . ) lll • ri 

Parágrafo único . o pro:e:&."l adml - es:a Prefe!ttna. de c•nform.dade com! torizar o E.scritório R.egionnJ da .Pre- P,.,g~ rr cri o: S~bc er ~, · Õ. Í 
1 

og
5 nistrati;·o -proce.de~á à apiicaç?o -· a JF instruroes ba.::"adas pela DIVlsão feitura do D'.strito Federal no R~o ~,gn .. ç -0. l. · .' u,, 0r:-;11p,<1.ç 0 ,. · · · 

penas comil.rndas no p: esent~ 11. Ligo. 'ide Renda Im0b1lJar1a. - Bras:lla, 21 1 de Jane1r1), EsvaC:.o da Guanabara.,~~ á"abu~e.~ ~o ~e100, a pa. t!r de 
na forma dO'-_F'..SWtlltOs c:o,; F n O· nP _ ot;tub!'O de 1963. - Ivo de Maga-· a cobrar nesse Estado, no período B f> ll~OS ~ ~ t' 

0
. d lSSS 

nário Flt1bl1 c~ da ·uniã? . _ . \ 1hues, Pre[,;;!to. compreendido entre 28 de outubro de 

1

, .. 0 r~ 1;'..'ayalhã~s o~~f~~•o e -
Art . 44. A pena de a em1 ·.a0 ;:e a ' 1963 e 28 de fevereiro de 196'1 o im· ' - e "" ' • ' ' 

apliooda nos cases pr€Vl$tOs no f r - \ põsto t.eJT.tr>rial urbane< dos ' exe1·cJ- ER 
tigo 207 dos F~tatulo_ do~._F'1 e o~a- PO.."<TARIA •'º i. 3~5 ciO!, de 1961, 1962 e 1963 de\•ido a e · ta SECR ET ARIA G Al 
rios Pu~!i~~s Chi.s da u 11 ia·>. n .. fo" · , . , , . 

0
• ?.ereitura, ue conrormictade com as 1 OE AOMINlSTRAÇÃC 

ma est'IJP ec:da. . . . . O Pre.e1to do . D. '~ ito Fed,1 al, no .nstruçôe.< baixadas pela Divi-âo de 
Ar~.. 45. Se a mfr~('!l.o .~1~01 niu 1 uso de suas .~é!ibuiçoes_. resolve au- , Renda T;r. h"ióris. _ B: .>stiia, 21 de 

conB.itn'r c:.1me ou ro trah nç,,o ;:><'- tonzar o Escntóno Reº1ona1 da Pre- º'''ubro àf 1963 . _ Ivo de Jlagalliéte~ Departamento de Administraçãa 
nal, a autor~dacle q:ie. detcrm,nar s a teitura do D1str!to Fednal, em Siio p·eefeit-0 ' 

rá tam,l?i'.'.m a ifüta:irnção de inque- nesse E'l;ado, no peric<lo compreen- PORTARIA N9 1 3
.111 

· Divisão do Pessoa' 
a,puraeõ.o sdmlniskat:~·a p:·ov1dene .a-1 Pau1J Estado de São p ulo, a coorar · - · 

ritc po11c1al. _ . . dido entre 28 de outubro dé 1963 e 28 . · ~ 
;Art. 4.õ_. A a~llc~çao de pei~ i ~i ~ci - ide fevereirc de 1964, o lll'..lpôsto terrt- 1 o Prefeito do Dlstr:to Pcderal, no 1 PORTARIAS DE 10 pE OUTUBRO 

plmar r:.ao preiudlca~·:í a aç«o J. dl-1 toriaJ urbano dos exercícios de 1961, uso d ' sua,5 atribuições legais e nos DE 1003 
clal.. cri.n.r;_aJ ,cu cml, ª q :e e~ti" er 1962 e 19CJa devido a esta Prefeitura,! tA~mos d-, artigo 19, alínea b, do De- . . _ • 
sujei to 0 ~, en,e. de _ con!ormidad~ cr)m as lnstmções ereto 119 223, de 27 de d{lzembro de O n ,retor dQ Dlv:.sao do.~~ª'• do 

TÍTULO IV 1 baixadas pela D1v são de Renda Im. o- 1962, re50Jve designar Eudes cout1- Departamento ~e . Adrnin1&t1 açao oa. 
., ·,., - 1 ·s biliária . - Bra•ilia, 21 de outubro nho de Abreu para exercer a função ?r6feitura do Distrito Federal, :1:<<1ndo 

Dnposi~oes F na de I9ô3. - lt'o de Maoalhães. Pre- em comissão, de Diretor da Div:sao :das atribuições que lhe contere O& 
Art. 4í. Reger-~e- á por ê te Reg~ - feito. 1 de \'1gl!ância, símboio FC-3, d~ Su- arti.; 1° .e 89 do Decret-0 nº 50 5~2, e.e 

klm.ento tcdo o p~ oal lowdn n~ D1- 8 de •fühO de 1961 e, tendo em v.s.a o 
vi.são cte Vi;sllância, inclusive o s~r - dispo.,;to uo Decreto n 9 51. 624, de 17 de 
vidore~ buro~ráticos ou i equif.ita~:os. dezembro de 1962, combmad<; C"m o 

Art. 48. Os casos onusrns 011 duvi - al't. :lO d: Lei n9 3. 751, de 13 de 
do.-.o,, , e! Mi solucionados meciiant.e a a1Jr1l de 1960, resolve: 
a.plicação do.· E tatutos dos Fc n~io- ---- ~ N" 32 - Conceder a gr:.üifiea<iio 
nários Públicos Civis da União e ela espH·1al de nível univei:sitáno. a partir 
legislação em vigor, no que fo em de l" de abril de 1003, na per enw;i c'nl 
11.pllcáveis. ' 1 l\1 p o" s T o D E s ~ L o de 20% (Vinte por cento) ª°" l'arma-

Art. 49. No rnso do artigo a::te- P · J C: cêut1cos Jorge Wei.ssm..ann e :le•enno 
rior. compEte ao D;reto~ d? Depar1 a- Coêlho de Matos, todos serv;dores des-
mentti de ~eguram:.a Publica 9e~ dir, Consolidação baixada com ta Prefeit ra. 
cabi:nct recurso de su deci,,no , &U • N9 -iO _ conceder a gralific:·1,:~o 
cess1vamrnte, ao Snperin~nde:;te Ge- • Decreto 11.• 'fS.o!ll, de ll de especial de nfvel univei·sitário a par• 
rai de Seg1:1'ª1:1ça e 1nte.:1or e ao Pre- fevereiro ft 19SIJ. - Circular tir de 19 de abril de 1963, na.' per :1·n-
fe1to do D:stnto F~e:-.al. :1. n.• 6. dr 19 de fevereiro <U 1959. r.agem de 20% <vinte por cento> "º' 

ArL 50. ll;. te Regulamento Patr._iá Dentl.st.a.s Marco Ant~mio Tibery Cc~t~ 
em V!gor na d·ita de ·ua pub.1cana o, do Mlnlstro da PazcndA, -
revogaa~s as dü;posirõe> em con, 1 i~·:o.

1 
g Solon Magalhaes ytanna, todm fer-

Brasi'ia. 21 de ouiub:-o de 1963. - ~·1dores de.sta _ Pref.e1tura. - . l-lo_bcrto 
Ji:o de Magalhães. Prefeito. - Edil- DIVlJLGAÇAQ N.• BIO Parente Correia, Diretor da D1v1sao d.Ili 
sor.. Borba Santos, Se~retário Geral Pe:::l-Oal . 
de Admimst: ação. 1 

ATOS no PREFEITO 

PORTARIA N9 1.321 

O P1efe'tc do Di~trito FedC'ral, no 
u~o de suas 1 t~·!b,1 r;ô~s legai~. re- 1 
solve d~•i;J;na:· :\'frrdu Obllzine1 para 
exereer a fun :' 1 de Ch~fe c'o S2tor 
de t:.nprensa e Dini ga('ão, rnnflo!o \ 
FC-9, do S~rvi l de Rela\ôr!i Públ:cas. 
do Gabinete d.., P r:>feít. · .· 

Bra·s;lia. 1~ t1P cn•u;,;·o ele 1963. 
Ivo de Magccllu~cs. P ·erelto. 

Preçoi Cr$ 100,0Q 

A VENDA. 

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Ah·~~. f 
Aqênria I : Ministério da Pa:rnda 

Atende-se a pedidos pelo Serviço de .Reembõlso Posta) 

Divisão de Comunicacões 
e Arquivo -

Service de Comunicaçõe~ 

DESPACHO DO DIRETOR 

Prvces:: o nº 13. 888-63 - Inte.res.:;a.. 
do: Frt.nc: ~o Ferreira França - As• 
s11nto Revisão da Prova de Dactilo-

1 

grafia. - DC-'.pacho: Indeferido. da 
acôrdo com as informações Dê-se 
ciência ao intere!'.5-ado e arquive- e 

• 


